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MUNICíPIO DE IÍABAiANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA No. 023/2017
DE 31 DE JANEIRO DE 2017

"Dispõe sobre Comissão Especial de
Licitação para o Chamamento PÚblico

de Íodos os Prestadorcs Pivados, com
ou sem fins lucrativos. visando à

seleção para possivel contratação de
êmpresas prestadoras de serviços de

saúde aos
SUS/ltabaianinha'.

usuáios do

A SECRETARIÂ MUNICIPAL DA SAÚOE'FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE,

no uso de suas atribuiçÓes legais,

CONSIDERANDO a Lei n" 8.080/90' que dispoe sobÍe as condiçóes para a

pràmoçao, proteção e ÍecupeÍaçâo da saúde' a organizaçáo e o Íuncionâmento

ão" J"údo" àonesponàentés, determinando descentralizaçáo politico-

administrativa, com direçáo única em cada êsferâ de governo'

CONSIDERANDO que a !ei supracitada determina em seu art' 8o que as açÔes

" ""riç* 
à" saúde. execuados petc Sistema Únrco de Saúde,- SUS' seja

àir"t Á'"nt" ou mediante participaçao complementar dâ iniciativa privada'

"àiiã 
ãtgánir"oo" de forma regionalizada e hierarquizada em niveis de

complexidade crescente.

CONSIDERÂNDO que o credenciamento público existente hodiernamente

;ü;ú;; próximo do vencimento necessitando um novo procedimento para

êvitar a quebra da continuidade da prestaçáo dos serviços'

CONSIDERANDO a complexidade técnica especializada para a realizaçâo do

Chamamento Público.

RESOLVE:

Art. ío Fica constituida Comissáo Especial de Licitaçáo para realizar

Chamamento Públicol

Art. 2o A Comissão Especial de Licitação tera como membros os Servidores
'Ci-úticos 

t'rtunic,pais, sob a Presidên;ia do pnmeiÍo, todos lotados nesta

bããr"r"ti, úuniáipar'ae SaÚde de ltabaianinha/Fundo Municipal de Saúde de

Itabaianinha:
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r - FELTPE DOS SANTOS CRUZ - CPF 010.938.425-39;

[ - DÁRIO CAVALCANTE ALVES - CPF O44.025.26442i

lll - ALINE MICHELLI COSTA DOS SANTOS OLIVEIRA - CPF: 029.794.095'37.

AÉ. 30 São atribuiçÕes da Comissão Especial de Licitação:

| - examinar a regularidade formal dos documentos de habilitação;

ll - realizar as diligêncies necessárias âo desempenho de suas funçÕes;

lll - decidir sobre a habilitaçáo ou inabilitaçâo dos participantes;

lV - constituir comissão para realizar a vistoria nas empresas paÍticipantes,

V - proceder à classiÍiceção ou desclassificaçáo dos interessados;

Vl - rever seus atos, de oficio ou por provocaçáo, quando considerá-los
passíveis de correção, fundamentadamente;

Vll - recebeÍ recursos interpostos contÍa seus alos, dirigidos à autoridade
superior, informando aos demais participantes da liciteçáo a sua interposiçáo e
dando-lhes o seguimento legal;

Vlll - apreciar recurso hieráÍquico interposlo, revendo o ato respeclivo, se Íor o
caso, ou remetendo o recurso, devidamente instruido, à autoridade superior;

lX - pÍomover as diligências determinadas pela autoridade superior,

X - comunicar ao setor competente, paÍa a dêvida apuraçáo e eventual
imposiçáo de penalidade, a ocorrência de fato que possa configurar falta ou
ilícito:

Xl - praticar os dêmais atos necessários eo desenvolvimenlo de suas
atribuiçôes.

AÉ 40 Compete ao Presidente da Comissão Especiel de Licitaçáo:

l- convocar os demais membros sempre que necessário para o
desenvolvimento dos trâbalhos da Comissâo:
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ll - abrir, presidir e encerrar as sessões da comissão, anunciando âs

deliberaçóes tomadas;

lll - exercer o poder de políciâ para manter a ordem e a segurança dos

iràOrtno", solicitando a quem de direito a requisiçáo de força policial' quando

necessário,

lV - rubricar os documentos de habilitaçáo e os relativos às demais fases;

V - conduzir o procedimento, praticando os atos ordinatórios necêssários;

Vl - resolver questÔes levantadas, verbalmente ou por escrito' quando forem de

sua competência decisória;

Vll - determinar a realização das diligências necessárias ao bom andamento

dos trabalhos da Comissáo;

Vlll - praticar os demais atos necessários ao bom andamenlo dos trabalhos da

Comissáo.

Art. 5" Sáo atribuiÇÔes
Licitaçãoi

dos demais membros da Comissáo Especial de

I - atêndeÍ às convocaçóes feitas pelo Presidente da Comissão e participar das

sessóes;

ll - votar nos procedimêntos de que participar;

lll - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às demais fases;

lV - auxiliar o Presidente em suas tarefas e atendeÍ às suas determinaçÕes'

Art.6" A autoridade superior a que se refere esta Portaria é a Secretária

Municipal da Saúde

Art.70 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIP SAÚOE DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 3í DE JANEIR

DANII,O ALytS

17.
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Prefeito de Municipal
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WALTER ITARCEIÃ OI,IWIRA DE CARVAI,TIO

Secretáio de Saúde de ltabaianinha
FLndo Municípal de Saúde de ltabqianinha

CIENTE:

ALWS
para o Chamamento Público

N-, 1'-À-(^ Gçlo- ae,Ç-&, &"-i-,,-,;,-V' AI.INE MICHET,LI COS"á ,}OS SÁJVIT'S OLIVDIRA
Membro da Comiss(ro Especial de Lícitaçao para o Chdmamento Público
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Presidente da Comissdo Especial de Licltaçào lara o Chamamento

Membro da


